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Sumário: [Acta] de 9 de maio de 1825 escrita pelo Secretario [Francisco Rodrigues 

Camillo] da Assembleia Eleitoral paroquial registrando a escolha dos eleitores da Villa 

Nova de Sousa da Província da Paraíba.  Essa matriz digital integra uma série que foi 

pesquisada para exemplificar a aplicação das Normas Técnicas para Transcrição e 

Edição de Documentos Manuscritos através de transcrições paleográficas, sendo que 

um bom número das matrizes digitais se refere a tema específico que é a Assembleia 

Legislativa Provincial da Parahiba do Norte. Esse é, portanto, um trabalho de 

Paleografia. Essa disciplina é concebida, atualmente, como o estudo das escritas antigas 

no seu aspecto exterior, aquele que diz respeito ao traçado das letras, abrangendo os 

matérias e instrumentos de escrever, história da escrita, evolução das letras e o 

alfabetismo (LEAL & SIQUEIRA, 2011, p. 131; CONTRERAS, 1994: 19-24; 

CASTILLO & SÁEZ, 1994, pp. 138-168). A importância paleográfica do documento 

transcrito a seguir está no fato de conter a escrita do século XIX e XVIII (ACIOLI, 

1994, p. 64), cujas características são, por exemplo, separação e união indevidas de 

palavras, o uso indistinto das letras “s” e “z”, a repetição de letras como “ l ” e “ t ” 

(letra dobrada). O uso de letras ramistas, no caso a troca do “ i ” pelo “ j ”, aparece duas 

vezes. Note-se que essa última letra tem a forma de um “ y “, exceto pelo ponto com 
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traçado ou ductus (CONTRERAS, 1994, p. 40) semelhante a uma aspa, outra letra 

ramista, embora não conste como tal nas Normas Técnicas para Transcrição e Edição de 

Documentos Manuscritos (ARAÚJO, 2014, p. 13). A transcrição - transcrever é “ato de 

(...) copiar um texto em outro suporte, trocando o ductus ou a forma da letra para a 

corrente ou usual.” (LEAL & SIQUEIRA, 2011, p. 169) – da ata foi feita, como está 

indicado atrás, seguindo as Normas Técnicas para Transcrição e Edição de Documentos 

Manuscritos (BERWANGER & LEAL, 2010, p. 97-104). O documento ora transcrito 

exemplifica, por exemplo, a aplicação de parte da norma 1.1 das referidas Normas 

Técnicas, no que se refere à transcrição de palavras/letras unidas indevidamente e de 

palavras e /letras separadas indevidamente. As normas técnicas usadas têm como um 

dos seus pontos mais importantes o total respeito à escrita original do documento, 

evitando-se, para tanto, a chamada “modernização” que na verdade corresponde tão 

somente a alteração da referida escrita original, implicando em empobrecimento, atraso 

e equívocos do trabalho paleográfico e de todos aqueles especialistas e técnicos que 

precisam consultar as transcrições. Para a disciplina de História (História Política, 

especificamente, embora outras áreas da História e mesmo outras disciplinas, como a 

Diplomática, possam fazer uso dessa cópia eletrônica de um manuscrito), essa matriz 

digital corresponde ao registro do momento em que os votantes - pessoas do sexo 

masculino e outros critérios, como idade e renda - se reuniram numa região bem 

interiorana da província para a escolha dos eleitores. Naquela época as eleições  eram 

indiretas, feitas em dois turnos, sendo que no primeiro, em Assembleia Paroquial, se 

escolhia quem votaria em determinados candidatos – os escolhidos eram denominados 

de eleitores - e no segundo era feita a escolha dos próprios candidatos, votando-se para 

deputados gerais, senadores e conselheiros gerais provinciais (SENADO FEDERAL, 

1986). Provavelmente, todos os oito eleitores nomeados na Assembleia Eleitoral 

paroquial registrada em ata votaram para a primeira composição do Conselho Geral de 

Província da Parahiba do Norte, instalado em 1826 (MARIZ, 1987, p. 25-27). No 

entanto, a ausência de autonomia legislativa dos Conselhos Gerais de Província - eles 

não criavam leis, somente propunham sua criação, submetida à aprovação da 

Assembleia Geral do Império ou do Imperador do Brasil, se aquela não estivesse 

reunida - desembocaria em insatisfação política. Em 1832, por exemplo, teriam ocorrido 

os protestos do conselheiro geral provincial paraibano, padre Francisco de Holanda 

Chacon, relativamente à “pouca consideração” da Assembleia Geral do Império  pelas 

resoluções a ela apresentadas, pois “todas ou quase todas” haviam sido “desaprovadas”. 



3 
 

Nesse sentido, tanto pela elaboração das proposições submetidas à Assembleia Geral do 

Império, como pela rejeição da maioria delas, pode se sugerir que além de antecessores 

das Assembleias Legislativas provinciais, criadas pelo Ato Adicional de 1834, e 

instaladas em 1835 em todo o Império do Brasil, foi na atividade dos Conselhos Gerais 

de Província que se desenvolveu uma elite política propriamente provincial.  De 

maneira mais ampla, o documento transcrito indica claramente o envolvimento da 

população de regiões distantes do centro político da província na organização do estado 

nacional brasileiro, vale dizer no processo de transição do Brasil com estatuto de 

colônia (ou, precisamente, de vice-reino) para o de nação dependente (NOVAES, 15-

26). Essa pesquisa foi feita com o apoio do PROPESQ/UEPB e da Assembleia 

Legislativa do Estado da Paraíba. A revisão da transcrição paleográfica teve a 

participação da prof.ª M.ª da Vitória Barbosa Lima. 

Documento: original. 
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T R A N S C R I Ç Ã O 

 

 [pg.1] 

1
    Acta da nomeação dos Eleitorez 

 

    Aos nove diaz do   mes     de  Majo de mil oitocentos  

e vinte e sinco [sic] nesta Matris de Nossa Senhora dos _ 

Remedios     da  Villa  nova  de   Sousa   da     Provincia 

[5] da   Paraiba   do   Norte   em      Assembleia      Eleitoral 

desta     Parochia,  foraõ     nomeados     por         Eleito- 

rez    da   mesma   majoria   de    vottos,   e  por     mim 

publicados     o     Ajudante     Jose     Ferreira   Nobriga, 

Joao’ da   Crus  de    Albuquerque,  o  Tenente   Coronel 

[10] Bento     Correia  de  Sá,   o   Capitaõ   Jose  Gomes   de 

Sá,       Antonio        Francisco     Pessoa,       Marculino _ 

Vieira da Silva,  Christovao’    de    Souza  Rabello, 

Francisco  Xavier   Correa   de   Sá,   do que se mandou 

fazer   esta   Acta,      que   os    publiquei   eu     Francis- 

[15] co Rodrigues   Camillo    que    as    publiquei    a      esta  

Escrevy. 

    

Esta conforme 

   

Theodoro [Alvarez?] de Figueiredo 

   Secretário 

[20]    João Rodrigues Valença 

   Vigário Interino 

  Manuel Ferreira da Nobrega 

   Juiz Prizidente [sic] 

  Franscico Rodrigues Camillo 

[25]     Secretario 

 

[fl.1v] 

 

 

Theodoro Alvares de Figueiredo 

Secretario 

José dos Reis da Matta e Sá 

Escrutinador 

[30] José Ferreira da Silva 

Escortinador [sic] 

                                                           
1
 Copia. 
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